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MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 

CÂMARA MUNICIPAL 

 
 

EDITAL  
(nº.48/12) 

 

 
REGULAMENTO PARA O EXERCICIO DA ACTIVIDADE DE VENDEDOR AMBULANTE 

 
 

Francisco José Caldeira Duarte, Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde: 
 
Torna público que, em reunião realizada no dia 14 de Março de 2012, e sancionado pela Assembleia 
Municipal, em sessão ordinária realizada no dia 27 de Abril findo, foi introduzida a seguinte alteração ao 
Regulamento Municipal para o Exercício da Atividade de Vendedor Ambulante no concelho de Castro Verde: 
 

 
“Ponto único: alínea a) do nº.3 do artigo 6º. 

- Peixe fresco e marisco: É permitida todos os dias da semana, desde que em veículos com as 
condições sanitárias legais exigíveis. 

 
 
Para constar e produzir os devidos efeitos, se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares públicos do costume, bem como na divulgado na página da Autarquia em (www.cm-
castroverde.pt)  
 
Paços do Município de Castro Verde, 9 de Maio de 2012. 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara, 
 

 
 

- Francisco Duarte -  
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